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EDIÇÃO- DIÁRIA 

MUCAJAÍ-RR, 16 DE AGOSTO DE 2023 

 PODER EXECUTIVO 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pessoal- SEMAGP       

Dayane Nunes Melo  

Secretaria Municipal da Educação- SEMED 

Sueli Terezinha Magalhães  

Secretaria Municipal da SAÚDE - SEMSA 

Antonio Carlos Monteiro de Figueiredo 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMOI  

Darci Ribeiro dos Santos  
Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS 

Jordana Fernandes de Almeida 

Secretaria Municipal de Orçamento, Planejamento e Finanças – 
SEMPOF 

Dezinho Alves de Oliveira  
Secretaria Municipal de Agricultura- SEMAG  

Johny Heverton Alves Martins 
Secretaria Municipal Meio  Ambiente  - SEMMA 

José Cravino de Oliveira Filho  

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo-SEMCET 

Tiago Carlos Brito  

 

Prefeita 

Eronildes Aparecida Gonçalves 
Vice-Prefeito 

Cleude Rodrigues Diolino 
Gabinete Executivo 

Jéssica Gonçalves Pereira 
Procuradoria Geral do Município 

Francisco Feliciano da Conceição 
Controle Interno 

Ângela Mary Cordeiro de Araújo 
Comissão  Permanente de Licitação-CPL 

Jean Cleber Freitas de Lima- Presidente 
Corregedoria da Ouvidoria da Guarda Civil 
Municipal 

Ingridy de Andrade de Miranda 

Ouvidoria da Guarda Civil Municipal 

Paulo Acacio Sampaio de Oliveira 
Guarda Civil Municipal-GCM 

Daniel Fernandes Souza Filho -Diretor 
Departamento de Imprensa Oficial 

Lucas Grandinetti -Diretor 
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PMM/GAB/PORTARIA Nº 189/23 DE 14 DE AGOSTO DE 2023. 

“DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MUCAJAÍ/RR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
CLEUDE RODRIGUES DIOLINO, Prefeito em exercício do Município de Mucajaí, Estado de Roraima, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Constitui a Comissão Organizadora do Concurso Público nº 01/2023 da Prefeitura 

Municipal de Mucajaí/RR, com a seguinte composição: 

Jozefran Conceição – Presidente – matrícula nº 170 

Dayane Nunes Melo – Secretária – matrícula nº 003 

Maria Solange de Sousa Brito – Membro – matrícula nº 101  

Art. 2º. São atribuições da Comissão de Concurso Público: 

a) Fornecer todos os dados e informações necessárias para que a organizadora do concurso público possa 

executar as obrigações estabelecidas no contrato; 

b) Fiscalizar a prestação dos serviços da organizadora contratada;  

c) Analisar e validar os editais e os comunicados relacionados ao concurso público; 

d) Julgar os pedidos de isenção de taxa de inscrição dos candidatos, após a análise e parecer da 

organizadora contratada; 

e) Receber e analisar os relatórios diversos e listagens contendo os resultados das provas; 

f) Responder no que couber, aos órgãos de controle, questionamentos pertinentes ao concurso público, 

juntamente com a organizadora contratada; 

g) Aprovar os atos realizados pela organizadora do concurso público, tais como: cronograma de execução, 

minuta do edital; conteúdos programáticos pertinentes aos cargos ofertados no concurso público e 

outros atos necessários ao andamento do concurso; 

h) Resolver em conjunto com a organizadora do concurso público, casos omissos no edital de concurso 

público. 

Art. 3º. Aplicam-se aos membros desta comissão e seus parentes consanguíneos ou por afinidade os 

motivos de suspeição e de impedimento para a participação no concurso público.  

Parágrafo Primeiro. Constituem motivo de suspeição ou impedimento: 

I – a existência de candidatos funcionalmente vinculados a comissão do concurso público ou de 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 

cuja inscrição haja sido deferida; 

II – Não poderão participar do concurso público, os membros da comissão deste certame e os 

profissionais responsáveis pela elaboração das provas objetivas, assim como seus parentes 

consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 

Parágrafo Segundo. Os motivos de suspeição ou impedimento deverão ser apresentados à Presidência 

da Comissão de Concurso Público, por escrito, até 03 (três) dias úteis após a publicação da relação 

oficial dos candidatos inscritos no concurso público no Diário Oficial do Município. 

Art. 6º. Homologado o concurso público, a comissão de que trata o art. 1º desta Portaria será extinta 

automaticamente. 

Art. 7º. Os trabalhos desta Comissão de Concurso Público são considerados relevantes e serão não 

remunerados. 

Art. 8º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
PALÁCIO 1º DE JULHO, PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ-RR, 14 DE AGOSTO DE 2023. 

CLEUDE RODRIGUES DIOLINO 

PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR 

GABINETE DA PREFEITA 
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VEREADORES(AS): 

PRESIDENTE  

VER. JOELSON SILVA DA COSTA  

VICE-PRESIDENTE 

 VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA  

PRIMEIRA SECRETARIA  

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 

SEGUNDO SECRETÁRIO 

VER. JOSÉ TARQUINIO NUNES MELO 

 

VER. ANDRÉIA PEREIRA DE ALMEIDA 

VER. ANTONIO SILVA LIMA 

VER. FRANCISCO PEREIRA SILVA 

VER. JOÃO MCÂMARA DOS 

VEREADORESVER. FRANCISCO ELSON DA 

CONCEIÇÃO DUARTE 

VER. TIAGO CARLOS BRITO 

VER. JOHN RAYRO FONTES CRUZ 

 

CÂMARA DOS VEREADORESVEREADORES(AS): 

PRESIDENTE  

VER. JOELSON SILVA DA COSTA  

VICE-PRESIDENTE 

 VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA  

PRIMEIRA SECRETARIA  

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 
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